8 – O NOVO DIREITO DE FAMÍLIA

8.1. – Evolução do Direito de Família e a Edição da Lei 11.441/2007.

A família teve sua importância reconhecida na formação da sociedade desde o “Contrato Social” de Rosseau, no século XVIII. No mesmo sentido, mereceu do constituinte de 1988 especial atenção, tanto que a ela foi dedicado o Capítulo VII do Título VIII que dentre outros dispositivos, assim prevê:

“Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

...

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.”

Há que se considerar, que o constituinte de 1988 disciplinou relações próprias dos particulares como “a família, a propriedade, a herança”, permitindo a preservação dos institutos próprios do Direito Civil, de modo a torná-los compatíveis com as demandas sociais e econômicas da sociedade atual.

O novo Direito de Família “Civil-Constitucional” guarda em si valores sociais maiores, de modo a alcançar direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana, (artigo 1º, inciso III, da CF); a solidariedade social (artigo 3º, inciso I da CF); a isonomia (artigo 5º, inciso I e artigo 226, § 5º, ambos da CF); e o afeto.

Não é demais lembrar que, antes da edição da Lei do Divórcio (Lei 6.515/77), a ordem jurídica no Brasil não permitia a dissolução do casamento, evidenciando a forte influência do direito canônico. Atualmente, a autonomia da vontade que marca as relações familiares conquistou este espaço deixado pela influência religiosa, possibilitando a dissolução do vínculo matrimonial, instituído pela citada Lei e ratificado pelo novo ordenamento constitucional.

